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LEI NO.2779 DE í3 DE JUNHO DÉ2024.

AUToRTZA A coNcEssÃo DE suBvENçÃo
soclAL E/ou coNTRlBUlÇÃo, coNFoRME o
clso, Às ENTIDADES QUe UeructoNe, e oÁ
ourRAS pROV|OÊruCIAS.

OPovodol\,4unicÍpiodeSãoGotardo,porseusrepresentanteslegais,aprovou

e êu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1o'FicaoPoderExecutivoMunicipalautorizadoaconcedersubvençóes
sociais,conformeocaso,àsentidadesabaixorelacionadas,noexercÍciode2024:

AÍl.20,ParuíazertaceàsdespesasautorizadasnestaLei,utilizar-se-ão
dotaçõesdoorçamentode2024'inclusivedecorrentesdecréditosadicionais.

AÉ. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 13 de junho de 2024 '
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